
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 0134/2023 

Em, 19 de dezembro de 2023

CRIA O MÊS ABRIL LARANJA EM APOIO A 

CAMPANHA DE ADOÇÃO E DE PREVENÇÃO À 

CRUELDADE CONTRA OS ANIMAIS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o MÊS ABRIL LARANJA, dedicado à campanha de 

adoção e de prevenção à crueldade contra os animais, a ser realizado, anualmente, no 

mês de abril. 

Art. 2º Nas edificações públicas estaduais, durante o MÊS ABRIL LARANJA, 

sempre que possível será utilizada a iluminação na cor laranja e a aplicação do símbolo 

da campanha ou sinalização alusiva ao tema. 

Art. 3º No MÊS ABRIL LARANJA, poderão ser desenvolvidas ações com os 

seguintes objetivos: 

I – alertar e promover debates sobre o tema; 

II – estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de a ções integradas envolvendo 

a população, órgãos públicos, instituições públicas e privadas;

III – estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a concretiza ção de 

ações, programas e projetos na área; e

IV – estimular a realização de feira de adoção de animais domésticos bem como 

de workshops e palestras voltadas à temática de proteção aos animais. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

O objetivo dessa campanha é prevenir e conscientizar a população sobre o seu 

papel de combater veementemente a crueldade contra todos os animais, não apenas de 

cães e gatos, mas também de animais de produção, silvestres e exóticos.

Mediante o exposto solicito a esta casa de leis que aprove este projeto.

Sala das Sessões, em 19 de Dezembro de 2023.

JOSÉ VICTOR COUTINHO DA COSTA
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